
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA
DIRETORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
N° 06/2019 CELEBRADO ENTRE A
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA
AMAZÔNIA - UFRA E A EMPRESA BP
ENERGY DO BRASIL LTDA,
OBJETIVANDO A COOPERAÇÃO
TECNICA PARA OPERAÇÃO DE
CENTRO DE TRIAGEM E
REABILITAÇÃO DE FAUNA NO
HOSPITAL VETERINÁRIO DA UFRA.

A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA - UFRA, Autarquia Federal, com
sede à Av. Tancredo Neves, nO2501, Bairro Terra Firme, na cidade de Belém, Estado do
Pará, inscrita no CNPJ/MF nO 05.200.001/0001-01, neste ato representada por seu
Magnífico Reitor, Prof. Dr. Mareei do Nascimento Botelho, nomeado pelo Decreto de
11/07/2017, publicado no DOU de 12/07/2017, seção 2, página 1, brasileiro, casado, CPF
n° 399,172.662-91, RG n° 1868014, órgão expedidor SSP/PA, residente e domiciliado na
Av. Governador José Malcher, n° 1701, Apt. 1002, Bairro Nazaré, na cidade de Belém,
Estado do Pará ("UFRA"), e a BP ENERGY DO BRASIL LTDA, Entidade de Direito
Privado, inscrita no CNPJ/MF nO02.873.528/0001-09, situada à Av. das Américas, nO
3434, Bloco 7, 3° andar, Bairro Barra da Tijuca, na cidade de Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, CEP: 22640-102, neste ato representada pelo seu Diretor Geral, Sr.
Adriano Flavio Ramos Bastos, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, RG 062105275
IFP-RJ, CPF nO799.423.697-91 ("BP Energy"), RESOLVEM celebrar este ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA ("Acordo"), mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Acordo tem por objetivo firmar uma parceria de Cooperação Técnica
entre a UFRA e a BP Energy, na forma do Plano de Trabalho em anexo ("Plano de
Trabalho"), parte integrante deste Acordo, para execução de atividades conjuntas nos
projetos e ações relacionadas a operação do Centro de Reabilitação de Fauna.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

I - Em adição ao disposto no Plano de Trabalho, compete à UFRA:

a) Receber, triar, recuperar e apoiar a destinação dos espécimes recebidos;
b) Realizar o atendimento médico-veterinário e viabilizar a realização de exames
complementares conforme necessário; e

c) Realizar atividades de pesquisa dentro do centro e em áreas de soltura, conforme
projetos específicos e licenças obtidas.



II - Em adição ao disposto no Plano de Trabalho, compete à BP Energy:

a) Entregar os seguintes projetos conforme o projeto de arquitetura elaborado pela
UFRA:

i. Projetos complementares de elétrica;
ii. Projetos complementares de hidráulica;
iii. Projeto de fossa, filtro e sumidouro;
iv. Memorial descritivo de fossa, filtro e sumidouro;

b) Realizar a concorrência para a contratação da reforma do Centro de Reabilitação
da Fauna;

c) Reformar o Centro de Reabilitação da Fauna;
d) Realizar capacitação técnica da equipe de médicos veterinários e de alunos de

graduação diretamente envolvidos no atendimento da fauna; e
e) Realização de palestras sobre temas relacionados ao assunto em eventos

técnicos científicos organizados pela UFRA.
f) Apoiar, quando necessário e por ocasião do início das atividades de perfuração da

BP com a aquisição de material hospitalar para o atendimento dos animais
encaminhados à UFRA no contexto das atividades previstas para atendimento ao
objetivo 4 do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

o presente Acordo não envolve transferência de recursos financeiros/orçamentários
entre as partes, devendo cada uma delas arcar com as próprias despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações ora assumidas.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Caso seja necessário o repasse de recurso
financeir%rçamentário para a realização de ação conjunta decorrente desse Acordo,
deverá ser celebrado instrumento específico.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O instrumento específico mencionado na Subcláusula
Primeira deverá seguir os requisitos previstos na legislação que regulamenta
transferências voluntárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Acordo será de 02 (dois) anos, contados a partir da data
de sua publicação no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado e/ou alterado,
mediante lavratura de Termo Aditivo, com a devida justificativa (sem modificação do
objeto).

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DO PESSOAL

A utilização temporária de pessoal que se torne necessária para a execução deste
Acordo não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza nem gerará qualquer
tipo de obrigação trabalhista ou previdenciária, bem como ônus tributários ou
extraordinários para as partes.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Cada parte se responsabilizará pela contratação e por
todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrente de seus recursos
humanos utilizados nos trabalhos previstos neste instrumento. A UFRA, em caso da



necessidade de contratação de bens, serviços ou pessoal visando a execução de suas
obrigações sob este Acordo, deverá seguir todos os requisitos previstos na lei 8.666/93 e
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

Este Acordo poderá ser rescindido, de comum acordo entre as partes, mediante
prévia notificação por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ou
unilateralmente, por descumprimento de qualquer das obrigações nele contidas.
Respeitado o parágrafo primeiro desta Cláusula Sexta, este Acordo poderá ser também
resilido unilateralmente pela BP Energy a qualquer tempo e sem qualquer ônus, mediante
notificação à UFRA com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo Primeiro. Nos casos de rescisão ou resilição antecipada, as pendências
ou trabalhos em fase de execução serão definidos e resolvidos por meio de termo de
encerramento a ser acordado entre as partes, em que se definam e atribuam as
responsabilidades relativas à conclusão ou extinção de cada um dos trabalhos em
desenvolvimento, dos direitos autorais ou de propriedade dos bens, resultados e
metodologias e à divulgação de informações colocadas à disposição dos partícipes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PARTICIPAÇÃO NO RESULTADO DOS TRABALHOS

Os resultados técnicos e de todo e qualquer desenvolvimento ou inovação
tecnológica decorrente de trabalhos no âmbito deste instrumento serão atribuídos às
partes em igual participação, sendo vedada sua divulgação total ou parcial sem o
consentimento prévio e formal de ambas.

CLÁUSULA OITAVA - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

É assegurado à UFRA e à BP Energy a prerrogativa de conservar a autoridade
normativa e de exercer o controle e fiscalização sobre a execução do objeto deste
Acordo, cada um dentro de suas atribuições legais e regimentais.

Parágrafo Único - A coordenação das atividades sob este Acordo competirá a
ambas as partes. A BP Energy nomeará, mediante notificação à UFRA, um colaborador e
um suplente com o objetivo de ser o responsável pelo acompanhamento deste acordo
pelo lado da BP Energy. Deverá ser designado, mediante Portaria, um servidor da UFRA,
e um suplente, com o objetivo de ser o responsável pelo acompanhamento deste Acordo
pelo lado da UFRA.

CLÁUSULA NONA - DA AÇÃO PROMOCIONAL

Qualquer ação promocional a ser promovida pela UFRA relacionada com o objeto
deste Acordo será submetida a prévia aprovação da BP Energy, sendo obrigatoriamente
destacada sua participação, observado o disposto no parágrafo primeiro do art. 37 da
Constituição Federal, e da UFRA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE

A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não

é



podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Caberá à UFRA providenciar a publicação do extrato deste Acordo de Cooperação
Técnica no Diário Oficial da União até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A celebração deste acordo se fundamenta no artigo 116 da Lei 8.666/93, na Lei
9.784/99, na Lei nO. 13.019/2014, na Lei nO. 13.204/2015 e no Decreto nO. 8.726 de 27
abril de 2016, e demais diplomas legais pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO

As partes elegem o foro de Belém como único competente para dirimir quaisquer
dúvidas ou controvérsias oriundas do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Por estarem justas e de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03
(três) vias de igual teor e forma, para um só e mesmo efeito, na presença das
testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
em juízo e fora dele.

Belém, -ºB.. de rro\.J{.1C\ bro de 2019.

1.~.l,\~ ... :..:~Çl.. . A1u ..d~.SPu~l\
Assinatura

Nome: ~~'ffi \:o1\9J'A \Jk)í) ÓaSI) ~\
Identidade: SB 3""1) 60
CPF: ~Dl oo:} ~c2J-53

ADRI O FLAVIO RAMOS BASTOS
Diretor G ai da BP ENERGY DO BRASIL LTOA

Jbvh0' -V10 I # 'l ( /V\ /2 ~..4.0 ,.\fY!.Y
Assinatura

Nome:'JA- "tG{;A 10. M ~ Rcv0
Identidade: \Q ~'D'3 'f 30 <)- D
CPF: O~,~.3G(L{.31~-Q;1



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA
PLANO DE TRABALHO ACT N° 06/2019

1 - TIPO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL

( ) Contrato ( ) Convênio ( ) Termo de Cooperação (X) Acordo de Cooperação
( ) N/A

2 - DADOS CADASTRAIS

Orgão/Entidade Proponente C.N.P.J

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA 05.200.001/0001-01

Endereço:
AV. TANCREDO NEVES, 2501 BAIRRO MONTESE

Cidade: UF: CEP: Telefone:

BELÉM PA 66.077-830 (91) 99269-5861

Nome do Representante Legal Função CPF

MARCEL DO NASCIMENTO BOTELHO REITOR 399.172.662-91

3 - OUTROS PARTíCIPES
Tipo 2 - Nome I Razão Social 3 - CNPJ

( ) Público (X) Privado BP ENERGY DO BRASIL LTDA 02.873.528/0001-
09

Endereço sede (Av., Rua, N°, Bairro)

AV. DAS AMÉRICAS, N° 3434,3° ANDAR, BAIRRO DA TIJUCA

Cidade UF CEP (DDD) Telefone (DDD) Fax

RIO DE JANEIRO RJ 22640-102 (21) 3721-2722

Nome do representante legal CPF

ADRIANO FLÁVIO RAMOS BASTOS 799.423.697 -91

CII Orgão Exp. / Emissão Cargo

062105275 IFP-RJ DIRETOR

4 - DESCRiÇÃO DO ACORDO

Título:

Plano de Trabalho operação do Centro de Triagem
Período de Execução

para a e
Reabilitação de Fauna

Início Término
Identificação do Objeto 11/2019 11/2021
Centro de Despetrolização (CDF) e/ou de Centro de Reabilitação de
Fauna (CRF) e de Unidades Temporárias de Despetrolização (UTF)



Objetivo Específicos

1 - Reformar o Centro de Reabilitação de Fauna (CRF) e adequar o centro de
Despetrolização (CDF) conforme projeto apresentado ao IBAMA dentro do Plano de Proteção
à Fauna (PPAF) e em atendimento aos requerimentos do Plano de Manejo de Aves de
Plataforma (PMAVE).

2 - Equipar o CDF e/ou CRF com os materiais necessários a sua operacionalização
previamente ao início das atividades de perfuração licenciadas no IBAMA para o bloco
FZA.M-59 e realizar toda a sua manutenção durante a atividade de perfuração.

3 - Prover a capacitação necessária para a equipe da UFRA executar a sua função conforme
prevista no Plano de Proteção à Fauna (PPAF) e no Plano de Manejo de Aves na Plataforma
(PMAVE) com excelência, gerando conhecimento para professores, pesquisadores e alunos.

4 - Realizar, em parceria com a empresa AIUKÁ, a ser contratada pela BP Energy para a
etapa de atendimento dos animais, a recepção, identificação, triagem e recuperação da fauna
debilitada e/ou oleada proveniente das atividades de perfuração licenciadas ao IBAMA para o
bloco FZA-M-59, envolvendo o tratamento médico-veterinário, contando com a participação
direta dos residentes do Programa de Residência em Medicina de Animais: selvagens da
UFRA, docentes, técnicos e alunos dos cursos de graduação e pós-graduação. Os espécimes
que demandarem diagnóstico por imagem, intervenção cirúrgica ou outro recurso diagnóstico,
serão encaminhados aos setores específicos no HOVET - Hospital Veterinário da UFFA.

5 - Realizar atividades de pesquisa observando a necessidade, se houver, de obtenção de
licença SISBIOIICMBio (Instrução Normativa n003 de 01 de setembro de 2014) e atendendo
às prioridades temáticas estabelecidas pelo IBAMA. Os animais que porventura vierem a
óbito deverão ser encaminhados para necropsia e/ou diagnósticos post mortem
complementares na UFRA. Os dados resultantes dos procedimentos, bem como carcaças,
poderão ser utilizados para pesquisas desenvolvidas na universidade.

6 - Proporcionar à BP Energy do Brasil Ltda., por meio de termos expressos no acordo de
cooperação técnica, o direito de uso do Centro de Despetrolização (GDF) e/ou Centro de
Reabilitação de Fauna (CRF) e das Unidades Temporárias de Despetrolização (UTF) durante
todo o prazo de vigência do acordo de cooperação técnica, exceto quando feito acordo de
reembolso pelos custos incorridos na realização dos itens 1, 2 e 3.

Metas

1 - Entregar o CDF e/ou CRF em condição plenamente operacional antes do início das
atividades de perfuração.

2 - Proporcionar excelência técnica e qualidade no manejo e atendimento médico-veterinário
aos animais recebidos no Centro de Reabilitação por meio da capacitação e integração entre
as equipes técnicas da AIUKA e UFRA.

3 - Promover a geração de conhecimento e formalização de projetos de pesquisa por meio de
dados resultantes das atividades de rotina do Centro de Reabilitação e projetos específicos.

5 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Meta Especificáção Responsável

Elaborar
arquitetura
descritivo

projetos
com

executivos de
memorial técnico UFRA Finalizado Finalizado



Entregar os seguintes projetos conforme
a planta BP corrigida pela UFRA:
• Projetos complementares de

elétrica;
• Projetos complementares de BP 11/2019 12/2019hidráulica;
• Projeto de fossa, filtro e

sumidouro;
• Memorial descritivo de fossa, filtro

e sumidouro;
Realizar o bid para a contratação da BP 11/2019 12/2019
reforma do BP COF/CR
Elaborar Projetos Executivos de UFRA 11/2019 12/2019prevenção e combate à incêndio

Reforma do COF/ CR BP 12/2019 OS/2020

Receber, triar, recuperar e apoiar a UFRA 02/2020 09/2021
destinação dos espécimes recebidos

1 Realizar o atendimento médico Início das Término das
veterinário e viabilizar a realização de UFRA atividades de atividades de
exames complementares conforme perfuração perfuração
necessário
Realizar atividades de pesquisa dentro Início das Término das

2 do centro e em áreas de soltura, UFRA atividades de atividades de
conforme projetos específicos e licenças perfuração perfuração
obtidas
Realizar capacitação técnica de médicos

3 veterinários e de alunos de graduação BP 11/2019 09/2021
diretamente envolvidos no atendimento
da fauna.
Realização de palestras sobre temas

4 relacionados ao assunto em eventos BP 06/2020 08/2021
técnicos científicos organizados pela
UFRA.

1 não há data de previsão para o início das atividades de perfuração
2 esta data está atrelada a data de início da atividade de perfuração

6 - ESTIMATIVA DE RECURSOS HUMANOS

Meta EspecificaçãolEstimativa
1 1 médico veterinário, docente da UFRA e tutor do programa de Residência em

Medicina de Animais Selvagens, responsável pelo centro de reabilitação; 1 biólogo,
docente da UFRA e colaborador, 3 médicos veterinários do programa de Residência
em Medicina de Animais Selvagens da UFRA; 10 estudantes de graduação da UFRA
em caráter de revezamento como equipe fixa, 1 tratador, 1 funcionário de seNiços
gerais.

2 1 médico veterinário, docente da UFRA e tutor do programa de Residência em
Medicina de Animais Selvagens, responsável pelo centro de reabilitação; 1 biólogo,
docente da UFRA e colaborador; 3 médicos veterinários do programa de Residência
em Medicina de Animais Selvagens da UFRA

3 Equipe de docentes e veterinários do ambulatório e AIUKA Consultoria Ambiental

4 Professora tutora, residentes e parceiros



7-VIGÊNCIA

Término
11/2021

Adr." no Flavio Ramos Bastos
Diretor Geral a BP ENERGY DO BRASIL LTDA

Início
11/2019

o prazo de vigência será de 02 (dois anos) a contar da data de sua publicação no Diário
Oficial da União, conforme o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre a BP, ENERGY
DE BRASIL LTOA e a UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA, podendo ser
prorrogado mediante termo aditivo a ser assinado pela BP e UFRA.

8 - ASSINTAURA

Os representantes legais da concedente e convenente, se declaram a favor do convênio a qual
se vincula o presente plano de trabalho, para os efeitos e sob as pena~ lei. I

~: L-!L~

Belém/PA, & de ()O\..]t.r'í)b-o de 2019.



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N' 129/2019 • UASG 153152

155N 1677-7069 N2 231, sexta-feira, 29 de novembro de 2019

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO N' 35/2019

N9 Processo: 23079021824201923. Objeto: Aquisição de produtos para atender ao Serviço
de Fonoaudiologla - Aparelho de amplificação sonora e outras .. Total de Itens Licitados: 8.
Edital: 29/11/2019 das 09hOO às 12hoo e das 13hOO às 17hOO. Endereço: Av. Brigadeiro
Trompowsky S/n Ilha do Fundão, Ilha do Fundão ~ Rio de Janeiro/RJ ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/1531S2-S-oQ129-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 29/11/2019 às 09hOO no si te www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
11/12/2019 às 14hOO no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

BARBARA SOARESAVANCI
PregoeIra

(SIASGnet • 28/11/2019) 153152-15236-2019NEB00326

INSTITUTO DE BIOLOGIA

EDITAL N' 845, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

o Diretor do Instituto de Biologia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para contratação de
Professor Substituto do Instituto de Biologia / Departamento de Botânica, área Fisiologia
Vegetal, referente ao Edital n9 756 de 05 de novembro de 2019, divulgando os nomes dos
candidatos aprovados:

19 Lugar: Fernanda Moreira do Amaral
29 lugar: Bianca Butter Zorger
39 Lugar: Ivan Gonçalves Ribeiro

SERGIO BONECKER
Diretor do Instituto de Biologia - CCS/UFRJ

INSTITUTO DE NUTRiÇÃO

EDITAL N' 842. 28 DE NOVEMBRO DE 2019

A Diretora do Instituto de Nutrição Josué de Castro, do Centro de Ciências da
Saúde, da UFRJ, nomeada pela Portaria n9 7370 de 02/08/2018, publicada no DOU n9 149,
de 03/08/2018, resolve tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de Professor Substituto do Departamento de Nutrição Social e Aplicada, área
Nutrição em Saúde Pública e Avaliação Nutricional, referente ao Edital n9 7S6, de 05 de
novembro de dos mil e dezenove, publicado no DOU ni 215, de seis de novembro de dois
mil e dezenove, Seção 3, divulgando o nome dos candidatos aprovados:

19 ~rica Guimarães de Barros
29 Raquel de Souza Mezzavila
39 Camilla Christine de Souza Cherol

AVANY FERNANDES PEREIRA
Diretora do instituto de Nutrição Josué de Castro

INSTITUTO DE PUERICULTURA E PEDIATRIA MARTAGÃO GESTEIRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 2/2019 • UA5G 153150

Número do Contrato: 2/2016.
N' Processo: 23079032294201515.
PREGÃO5RP N' 36/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERALDO RIO DE -JANEIRO. CNP}
Contratado: 04375510000102. Contratado: MENDES DOS SANTOS REFEICOE5-COLETIVAS E
SERVICOS EIRElI. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de bombeiro hidráulico. Fundamento Legal: Lei 8666 . Vigência: 02/12/2019 a 01/12/2020.
Valor Total: R$286.415,76. Fonte: 151002788 • 2019NE801571 Fonte: 6136369010 •
2019NEB01572. Data de Assinatura: 2B/11/2019.

(SICON - 28/11/2019) 153150.15236-2019NE800100

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 10/2019 - UASG 153150

Número do Contrato: 3/2016.
N' Processo: 23079039718201491.
PREGÃO SRP N' 16/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERALDO RIO DE -JANEIRO. CNP)
Contratado: 07126079000140. Contratado : T & T CONSTRUCOES E INSTALACOES -
ELETRICAS LTDA. Objeto: Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva
com fornecimento de peças para gerador de energia. Fundamento Legal: lei 8666.
Vigência: 16/12/2019 a 15/12/2020. Valor Total: R$41.147,16. Fonte: 151002788 •
2019NE801574. Data de Assinatura: 28/11/2019.

(SICON • 28/11/2019) 15315Q..15236.2019NE800150

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
INSTITUTO DE PSICOLOGIA

EDITAL N' 843, 28 DE NOVEMBRO DE 2019

o Diretor do Instituto de Psicologia da Universidade Federal do Rio de Janeiro,
Professor Arthur Arruda leal Ferreira, nomeado pela Portaria n!l. 10.082 de 09 de
novembro de 2017, publicada no DOU nQ. 216 - Seção 2, de 10 de novembro de 2017,
resolve tornar público o resultado final do Processo Seletivo Público Simplificado para
Contratação Temporária de Professor SubstItuto para o Departamento de Psicometria,
Setor de Testes Psicológicos do Instituto de Psicologia da Universidade Federal do Rio de
Janeiro referente ao Edital Oi. 756, de 05 de novembro de 2019, publicado no DOU n9.
215. de 06 de novembro de 2019, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos
aprovados.

19. Lugar: Amanda londero dos Santos, 8,5 (oito vírgula cinco);
29. Lugar: Anna Carolina de Almeida Portugal, 7,2 (sete virgula dois).

ARTHUR ARRUDA lEAL FERREIRA
Diretor

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E GOVERNANÇA

EXTRATO DE CONTRATO N" 53/2019 - UA5G 153115

N' Processo: 23079026475201936.
PREGÃO 515PP N' 33/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE -
JANEIRO. CNPJ Contratado: lB355569000135. Contratado HENRINOX
EQUIPAMENTOS -DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI. Objeto: Aquisição de
soluções modulares pré-fabricadas para o Núcleo de Resgate e Acervos do
Museu Nacional. Fundamento Legal: Lei n2 8.666/93, Lei n9 10.520/02 e Lei nO
B.07B/90. Vigência: 28/11/2019 a 02/02/2020. Valor Totai: R$I.200.000,OO.
Fonte: 81BBOOOOOO • 2019NE801475. Data de Assinatura: 27/11/2019.

(5ICON - 28/11/2019) 153115-15236-2019NE800217
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Comunico a quem possa interessar o resultado do julgamento do Pregão n9
35/2019. Sagraram-se vencedoras as empresas HARD INFORDATA RIO SERVICOS &
COMERCIO DE ACESSORIOS DE INFORMATICALTDA, SHAPER DO BRASIL COMERCIO E
SERVICOS lTDA, PISONTEC COMERCIO E 5ERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
EIRELI, J. C. MENDES TECNOLOGIA DA INFORMACAO, EGC COMERCIO E ATACADISTA DE
INFORMATlCA E ElETROELETRONICOS EIRELI e GABRIELLE CASTRO E SILVA 43097625810.

ANDRÉ E5TEVE5 DA SILVA
Pró-Reitor

(SIDEC • 28/11/2019) lS3115-15236-2019NE800217

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO N' 37/2019

Comunico a quem possa interessar o resultado do julgamento do Pregão
37/2019. Sagraram-se vencedoras as empresas REVlTAUZA INOUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS DE MOVEIS LTDA, RPF COMERCIAL EIRELI, B5 EQUIPAMENTOS, iNDUSTRIA E
COMERCIO lTDA, FONTES E ARAUJO LTDA, LABMACHINE EQUIPAMENTOS PRODUTOS E
MATERIAIS PARA LABORATORIOS lTDA, DIMORVAN DAVI MENEGUSSO, FlOPTECH
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRElI, SANTAFlEX INDU5TRIA E COMERCIO DE MOVEIS
EIRElI, GF COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE E5CRITORI0 EIRELI, SANIGRAN LTDA, ALL
WORK COMERCIAL - EIRElI, IlMA CHAVES PEREIRA 74191209604, CRONO COMERCIO E
DISTRIBUICAO EIRElI, CARIOCA SOLUTION EIRELI, TOTAL MG EQUIPAMENTOS lTDA, ITACA
EIRELI, CONSULAB - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LABORATORIAIS, HOSPITALARES E
EDUCACIONAIS - EIRElI, DOUGLAS S DE AMORIM, LUTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E MOBIlIARIO PARA LA80RATORIOS • EIRELI, PRISMALAB COMERCIO DE
PRODUTOS LA80RATORIAI5 EIRELI, KIM8ERLY FERREIRA ROCHA 07891934690 e J. A.
L1CITACOESINTERMEDIACOE5 E NEGOCIOS LTDA.

ANDRÉ ESTEVESDA SilVA
Pró-Reitor

(SIDEC - 28/11/2019) 153115-15236-2019NE800217

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N' 45/2019 • UASG 153115

N9 Processo: 23079036896201975. Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de
módulo habitaclonal metálico para atender as necessIdades do Museu Nacional, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos .. Total de Itens
Licitados: 5. Edital: 29/11/2019 das 09hoo às 12hOO e das 12hOl às 16hOO. Endereço: Rua
Paulo Emidio Barbosa, 485 Parque Tecnológico, Cidade Universitária - Rio de Janelro/RJ ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/15311S-S-00045-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 29/11/2019 às 09hOO no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
11/12/2019 às 10hOO no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O Edital
encontra-se à disposição nas páginas www.comprasgovernamentais.gov.br e
www.gestao.ufrj.br ou mediante a apresentação de dispositivo de memória portátil. pen
drive, nas dependências da PR-6 no Prédio das Pró-Reitorias (Antigo Prédio Gtec Petrobrás)
- Parque Tecnológico - Cidade Universitária - UFRJ ..

ANDRE ESTEVESDA SILVA
Pró-Reitor

(SIASGnet - 28/11/2019) 153115-15236-2019NE800217

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ElETRONICO N' 44/2019 • UASG 153115

N9 Processo: 23079038082201975. Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de
equipamentos diversos .. Total de Itens licitados: 7. Edital: 29/11/2019 das 09hOO às 12hoo
e das 12h01 às 16hOO. Endereço: Rua Paulo Emidio Barbosa. 485 Parque Tecnológico, Ilha
do Fundão - Rio de Janeiro/RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/editaI/153115-5-
00044-2019. Entrega das Propostas: a partir de 29/11/2019 às 09hOO no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 11/12/2019 às 10hOO no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O Edital encontra-se à disposição nas páginas
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.gestao.ufrj.br ou mediante a apresentação de
CO.R virgem ou pen drive nas dependências da PR-6 no Prédio das Pré-Reitorias (Antigo
Prédio Gtec Petrobrás) • Parque Tecnológico - Cidade Universitária - UFRJ ..

ANDRE ESTEVESDA SILVA
Pró-Reitor

(SIASGnet - 28/11/2019) 153115-15236-2019NE800217

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TtCNICA N' 6/2019

Processo: 23084.18387/2019-91; Partes: Universidade Federal Rural da Amazônia (UFRA) -
CNPJ/MF: 05.200.001/0001-01 e BP Energy do Brasil lTDA (8P Energy) • CNPJ/MF:

02.873.528/0001-09; Objeto: Parceria de cooperação técnica entre a UFRA e a BP Energy;
Vigência: 29/11/2019 a 29/11/2021. Data e Assinaturas: Belém, 08/11/2019, pela UFRA -
MareeI do Nascimento Botelho - Reitor, CPF n9 399.172.662-91; pela BP Energy - Adriano
Flavio Ramos Bastos - Diretor Geral.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N9 4/2019

Processo: 23084.027449/2019-56; Partes: Universidade Federal Rural da Amazônia (UFRAI
- CNPJ/MF: 05.200.001/0001-01 e Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC) •
CNPJ/MF: 83.891.283/0001-36; Objeto: Mútua cooperação técnica entre a UFRA e a
VoESC, para execução de ações de extensão conjuntas no âmbito dos programas, projetos
e operações realizadas pelo Núcleo Extensionista Rondon - VOESC, com vistas iniciais ao
aprimoramento do intercâmbio entre as partes integrantes deste acordo, e mais
especificamente, visando a promoção e ação do NER - UDESC em todo pafs, com a efetiva
criação, implantação, acompanhamento e estabelecimento da Comissão Extensionista
Rondon (CER-UFRA) e suas ações, além de incentivo a criação e apoio a outros núcleos ou
comissões em outras IES; Vigência: 29/11/2019 a 29/11/2024; Data e Assinaturas: Belém,
04/11/2019; pela UFRA - MareeI do Nascimento Botelho - Reitor, CPF n9 399.172.662-91;
pela UDESC - Marcus Tomasi - Reitor, CPF ni 404.294.820-00,

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Processo n9 23082.022824/2019-91. Espécie: Acordo de Cooperação Técnica e
Cientifica N' OS/2019 celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO - UFRPE, CNPJ n' 24.416.174/0001-06, e ASSOCIAÇÃO PROGRAMA UM
MILHÃO DE CISTERNAS PARA O 5EMIÁRIDO, CNPJ n" 05.080.329/0001-23. Objeto:
Promover a integração entre os participes para cooperação e intercâmbio de suas
atividades de pesquisa, desenvolvimento e prestação de serviços especializados,
considerados de interesse comum. Vigência: OS (cinco) anos a contar da
publicação.

Ooc:umento ani".do dl&iulme"t. conforme MP nt 2.2QO.2 de 24/01J/2001. ICP
Que institui a Infraosu\ltura d. o. .•~e1oPubhc .•n 8rasil.íra - IcP.8rasll. ~
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